
CAMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N2. 34/82 

Imprime adaptações á Lei nº· 41/ 73 - Estatutos do ~er-
vidoe l'íunicipal ... ,., ........ .. .. . . . .. .. ..... ... ... . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do &pÍri. 
to Santo, usando de suas atribuições, 

DECR E TA 

Art. lº· - ~o artigo 82 da Lei 41173 acrescentam-se o Inciso / 
V e parágrafo único, com a seguinte redação-

V - O tempo de Serviço prestado a entidades particulares e que 
foram transformadas eo entidade públicas da União, do :Estado ou do huni

cipio; 
Párágrafo nico - Para cada ano de serviço prestado no exercíe 

cio do M~gistério ainda que computados na forma do Inciso V deste artigo, 
acrescenta-se l/6 de ano. 

Art. 22. - O Parágrafo Unico do artigo 89 da Lei 41173 terá ai 
seguinte redação -

~arágrafo Unico - Ko caso de funcionário no exercício do Magis
tério, o tempo de serviço se reduz a 30 (trinta) anos para os do xexo li 
masculino e a 25 ( vinte e cinco) anos para os do xexo feminino, co a d~ 
finição prevista na Lei ~stadual regente da espécie. 

Art. 3Q. - O artigo 90 da Lei 41173 passa a ter a seguinte redª 
... 

ç_ao. -
Artigo 90 - o provento da aposentadoria será integral, 

acompanhando sempre as mutações salariais do cargo no ~ual foi apresentado 
o funcionário, res peitados os direitos adquieidos; 

Art . 42. - O artigo 97 da Lei 41173 passa a ter a seguinte recB.-
... 

çao -
Artigo 9? - RS férias de direito, se re ueridas pelo 

funcionário, não pode ser acumuladas, s alvo absoluta necessidade de ser 

viços e pelo max.imo de dois anos. 
- lQ. - As férias gozadas devem constar no registro funcional 

competente, entendendo não gozadas as que não constarem do referido regi~ 
tro; 

- 22. - As férias não Gozadas serão computadas, co~o tempo de 

se viço, obedecidos os critérios segQinte 
I - Antes de um decênio, computação de tempo encontra
da. 

Continua . ... . ............... . ... . ............. . . . .... . . . .. . . ..... ..... ..... . 
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Continuação da Lei n2. 34/82 ............. .... . 

II - Referentes a u.:n (Ol) decênio, terá peso (02) do:i$. 
III - Atingindo (Oc::) dois ou ,nais decênios computar-se

ão dando-se ao 12 decênio, peso 4,5 (quatro e mei o) 
ao 22 decênio peso 3 (tres) e ao restante peso 2 (dois). 

Art. 52. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, r~ 
vogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant , 20 de ag~sto de 1.982. 

, . 
~ario de Oliveira 

Presidente 

Reg . livro próprio, 

da ta sup,ra.( 
.J- Ol\...Ot9-1 


